
PREFEITURA
BELO HORIZONTE

TERMO DE FOMENTО

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31.00889860/2025-44

Instrumento Jurídico: 200279

REGISTRADO

Gerência de Parcerias/SMASAC/PВH

Publicado no DOM 05 112 120.25.

Rubrica: D BM:3421.28-4

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO

HORIZONTE E A ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO
PASTORAL NACIONAL DO POVO DA RUA

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PROJETO CUIDAR DA

TERRA E DO CORPO NO CANTO DA RUA.

O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ nº 18.715.383/0001-40, com sede

na Av. Afonso Pena, nº 1212, Bairro Centro, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, ADMINISTRADOR PÚBLICO

da presente parceria, doravante denominado MUNICÍPIO, e a Organização da
Sociedade Civil Associação Pastoral Nacional do Povo da Rua, CNPJ noо

06.267.877/0001-20 situada na Rua Luiz Chagas de Carvalho, Belo Horizonte/MG,

neste ato representada por Beatriz Ramos Lepore, titular do CPF nº

037.065.156-10 e RG MG-6.607.838, doravante denominada, O.S.C., e ambos em

conjunto denominados PARCEIROS, sujeitando-se, no que couber, aos termos da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei nº 13.019, de 31 de julho de

2014, Decreto Municipal nº 16.746, de 10 de outubro de 2017, Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente, e demais normas que regulamentam a espécie, em
conformidade com o Plano de Trabalho deste instrumento, RESOLVEM celebrar

presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETо

Ο

1.1. О presente Termo de Fomento tem por objeto a consecução de finalidades

de interesse público e recíproco que envolvem a transferência de recursos

financeiros à OSC, em regime de mútua cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC,
mediante a execução do Projeto Cuidar da Terra e do Corpo no Canto da Rua que

visa qualificar as Ações de Defesa e Garantia de Direitos executadas pela

Associação Pastoral Nacional do Povo da Rua, de relevância pública e social definido

no Plano de Trabalho, que rubricado pelas partes, integra o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
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2- Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo de

Fomento, comprometem-se os Parceiros a executar a integralidade das obrigações
assumidas, no âmbito das respectivas competências.

2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:

I - conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realização do objeto;

II - promover publicidade e transparência das informações referentes a esta
parceria;

III promover o registro das informações cabíveis na plataforma eletrônica do
Sistema Unificado de Contratos Convênios e Congêneres - SUCC - ou em outra que
venha a substituí-la;

IV - fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e nos

limites de sua competência específica, informações relativas à parceria
independente de autorização judicial; e

V - priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de qualquer
dúvida ou controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste Termo.

2.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

I efetuar o repasse dos recursos necessários à execução do Plano de Trabalho, na

forma prevista na Cláusula Terceira;

II apoiar a OSC no alcance dos resultados previstos no objeto da presente
parceria, conforme o Plano de Trabalho;

III - direcionar esforços para garantir a formação continuada de dirigentes
técnicos da OSC;

e

IV
- sempre que solicitado, prestar informações e esclarecimentos referente

parceria aos integrantes da OSC;

à

V - designar, por ato publicado no Diário Oficial do Município - DOM, o gestor da
parceria e os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação;

VI - publicar o extrato desta parceria no Diário Oficial do Município (DOM) е
respectivas alterações, se for o caso;

VII - supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do objeto da presente
parceria;

VIII - analisar as prestações de contas na forma das Cláusulas Sexta e Sétima
deste instrumento;
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